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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI  N.º 7.336 DE 24 DE ABRIL DE 2019

Dispõe sobre a obrigatoriedade da implantação de bocas de lobo inteligente em novos loteamentos e empreendimentos imobiliários no Município de Araxá.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa dos Vereadores Fernanda de Castelha Afonso e Rubens Magela da Silva – Robson Magela, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente,  promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Fica instituída a obrigatoriedade de implantação de bocas de lobo inteligentes nos novos loteamentos e empreendimentos imobiliários do Município de Araxá, como forma de prevenir e minimizar os problemas causados pelas chuvas.

 


Art. 2º - A boca de lobo inteligente é composta de caixa coletora instalada no interior dos bueiros. 

 


Parágrafo Único – Entende-se como boca de lobo inteligente o sistema instalado no interior dos bueiros de acordo com os parâmetros técnicos dos bueiros da cidade de Araxá, sendo que a caixa coletora age como uma peneira, através da grade existente, permitindo a passagem de água, mas retendo o material sólido. 

 


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Araxá, em 24 de abril de 2019.
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